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LEI r,ro. 1.484,DE 02 oe Juruxo DE2023.

RecuuameNTA A coxcessÃo DE seNerlcros
pARA As SERVIDoRAS púaLrcls EFETIvAS Do
EXECUTIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE EM
srulçÃo oe vrouÊrcn oonaÉsncA E FAMTLTAR
e oÁ ournas pnouoÊNcns.

Flço sABER euE A cÂruena MUNToeAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, com BASE No ART.
30, coMBlNADo cou o rNctso rv Do ART. 45 DA LE! oRcÂHrce oo nnuurcipro DE BEBERIBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ. ío Ficam assegurados às servidoras públicas, com vínculo efetivo, no Executivo municipal, que estejam
sob a salvaguarda de medidas protetivas em decorrência de violência doméstica e familiar, os seguintes
benefícios:

I - mudança de lotação para outro Órgão ou Entidade;

ll - remoção para exercício de suas funções presencialmente em outra localidade;

lll - designação para o exercício de suas funções integralmente fora das dependências
administrativas, podendo ser autorizado regime de "home office"; ou

lV - afastamento remunerado.

§ 1o Os benefícios previstos incisos do caput deste artigo serão concedidos na ordem estabelecida e
independentemente do interesse da Administração.

§ 2o Em sendo incompatível, inviável ou impossÍvel o exercício da função na forma dos incs. I à lll do
caput deste artigo, o afastamento remunerado de que trata o inciso lV será de 4 (quatro) meses, podendo ser,
excepcionalmente, prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado no bojo de processo
administrativo interno de caráter sigiloso.

AÉ. 20 O afastamento previsto nesta Lei será computado como de efetivo exercício, sem prejuízo do
vencimento, remuneração ou de qualquer outro direito ou vantagem legal, salvo às vantagens de caráter
transitório.

AÉ. 30 Caberá à Secretaria de Administração adotar as medidas tendentes ao cumprimento da presente Lei,
notadamente, quanto aos atos e documentos necessários à obtenção dos benefícios de que tratam o art. 1o.

Parágrafo lJnico - São indispensáveis a fruição dos benefÍcios desta Lei, além de outros previstos em
leg islação específica :

| - a comprovação de que a servidora teve medida protetiva deferida em seu favor;

ll - estar sob acompanhamento por equipe de atendimento multidisciplinar, ainda que forma remota,
porórgão integrante da Política Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Federal no 11.340, de 07
de agosto de 2006, e legislação local.
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Art. 40 Será assegurado o sigilo dos dados da ofendida durante o afastamento a que se refere estia Lei,
inclusive nos atos de publicidade oficial resulüantes do seu afastiamento, devendo todo o processo
administrativo intemo tramitar sob a classificação de 'segredo administrativo".

AÍt. 5p Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagão, revogadas as disposiçôes em contrário.

PAçO DA PREFETTURA MUNTCTPAL D

MICHELE GARIELLO D
PREFEITA
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CERT!DÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.484, DE 02 DE JUNHO DE 2023, que
.REGUI-ATENTA A coNcEssÃo oe eeNer|cos PARA As sERvtDoRAs pÚeLrcas EFETIvAS Do
ExEcurlvo MUNtctpAL DE BEBERTBE/cE EM struAçÃo oe vplÊttctl oouÉsncA E FAMILAn e oÁ
OUTRAS pnOVlOÊnClAS" foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de
Beberibe/CE, em data de 02 de junho de 2023, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 02 de junho de 2023.

MARIA FREITAE'DOSSANTOS
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